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ACÓRDÃO
Apelação Cível – nº. 0001703-16.2016.815.0000

Relator: Desembargador Marcos Cavalcanti de Albuquerque

Apelante: Estado da Paraíba, representado por seu Procurador

Apelado: Agustinho Batista Mendes

EMENTA:  APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE
EXECUÇÃO FORÇADA.  TÍTULO  DE  CRÉDITO.
ACÓRDÃO  DO  TCE.  PRESCRIÇÃO
INTERCORRENTE.  NÃO  OCORRÊNCIA.
PROCESSO QUE NÃO ESTEVE SUSPENSO OU
ARQUIVADO  PROVISORIAMENTE.  SENTENÇA
REFORMADA. PROVIMENTO DO RECURSO.
- A prescrição intercorrente se configura com
o  decurso  do  prazo  de  cinco  anos  do
arquivamento provisório, após a suspensão do
processo por um ano.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos acima
identificados.

Acordam  os  Excelentíssimos  Senhores
desembargadores da Terceira Câmara Especializada Cível do Tribunal de
Justiça do Estado da Paraíba, por unanimidade, em dar provimento ao
apelo, nos termos do voto do relator.

RELATÓRIO

O Estado da paraíba interpôs Apelação hostilizando a
Sentença proveniente do Juízo  de Direito  da 6ª Vara  da Fazenda Pública
da Comarca desta Capital, que nos autos da Execução Forçada  ajuizada
contra  Agustinho Batista Mendes,  extinguiu o feito com resolução do
mérito, ante o reconhecimento da prescrição intercorrente (fls. 87/90). 
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Em  suas  razões  recursais  (fls.  92/99),  o  Apelante
alegou que a sentença deve ser reformada, haja vista que não se manteve
inerte, pois promoveu atos e diligências com o fim de satisfazer o seu
crédito, bem como, antes de ser decretada a prescrição intercorrente de
ofício, deve o Magistrado ouvir a Fazenda Pública, conforme art. 40, §4º,
da Lei de Execução Fiscal e que o processo sequer esteve suspenso com
base na LEF.

Não houve contrarrazões, consoante decisão do juízo de
primeiro grau, fl. 101.

A Procuradoria  de Justiça,  com vistas  dos  autos  (fls.
114/116v),  ofereceu  Parecer  opinando  pelo  provimento  para  anular  a
sentença e determinar o prosseguimento do processo.

É o relatório. 

V O T O

Faço constar, inicialmente, que a sentença foi publicada
no dia 28/04/2015, e portanto, se submete às regras do CPC de 1973,
inclusive no que diz respeito à hipótese de prescrição intercorrente.

Da análise dos autos, destaco que o recurso preenche
os requisitos de admissibilidade, motivo pelo qual, conheço do recurso e
passo a analisá-lo. 

Verifica-se  que  o  Magistrado  sentenciante,  de  ofício,
declarou  a  prescrição  intercorrente  ao  fundamento  de  que  restou
configurado  o  lapso  temporal  de  mais  de  seis  anos  desde  a  data  da
suspensão do feito sem a promoção de qualquer diligência do exequente
quanto ao prosseguimento da execução. 

Todavia,  analisando detidamente  os  autos,  verifica-se
que  não  houve  despacho  aferindo  a  suspensão  por  um  ano  nem
arquivamento provisório.
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Sob essa ótica, a prescrição não está configurada, visto
que não houve aplicabilidade do art. 40 da Lei n.º 6.830/80: 

Art. 40 - O Juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não
for localizado o devedor ou encontrados bens sobre os quais
possa recair a penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo
de prescrição.

§ 4o Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido
o  prazo  prescricional,  o  juiz,  depois  de  ouvida  a  Fazenda
Pública,  poderá,  de  ofício,  reconhecer  a  prescrição
intercorrente  e  decretá-la  de  imediato.  (Incluído  pela  Lei  nº
11.051, de 2004)

A  Jurisprudência  deste  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  é
firme  no  sentido  de  que,  não  decorrido  o  prazo  de  cinco  anos  do
arquivamento provisório, não há prescrição intercorrente.

Nesse sentido:

APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. INSCRIÇÃO EM DÍVIDA
ATIVA.  CONFIGURAÇÃO.  RECONHECIMENTO  DA
PRESCRIÇÃO  INTERCORRENTE.  EXTINÇÃO  DO
PROCESSO  COM  RESOLUÇÃO  DO  MÉRITO.
IRRESIGNAÇÃO. FUNDAMENTAÇÃO. INCOERÊNCIA COM
OS  ELEMENTOS  DOS  AUTOS.  MARCO  INICIAL  PARA
CONTAGEM  DO  PRAZO  PRESCRICIONAL.
ARQUIVAMENTO  DO  FEITO.  LAPSO  TEMPORAL  NÃO
DECORRIDO. ANULAÇÃO. PROSSEGUIMENTO DO FEITO
NA INSTÂNCIA INFERIOR. PROVIMENTO. - Não tendo a
sentença recorrida atendido ao disposto no art. 458, II,
do  Código  de  Processo  Civil,  há  óbice  ao
reconhecimento de sua validade, sendo a decretação de
sua nulidade se impõe. - O art. 40, da Lei de Execução
Fiscal,  versa  sobre  a  ocorrência  da  prescrição
intercorrente,  vislumbrada  quando  decorridos  05
(cinco) anos, após a baixa do feito para arquivamento,
sem  restar  evidenciado  impulso  da  Fazenda  Pública,
concretizando  a  inércia  da  mesma.  -  Em  execução
fiscal, não tendo sido ultrapassado o lapso temporal de
5 (cinco) anos a contar do arquivamento provisório do
feito, impossível se falar em prescrição intercorrente. 
(TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 
09157182520068152001, - Relator DES. FREDERICO 
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MARTINHO DA NÓBREGA COUTINHO , j. em 01-08-
2017) 

Ante  as  considerações  acima  expostas,  DOU
PROVIMENTO À APELAÇÃO CÍVEL para anular a sentença e determinar
o retorno dos autos ao Juízo de 1° grau para que a execução tenha seu
curso regular.

É como voto.

Presidiu  a  sessão  a  Excelentíssima  Senhora
Desembargadora  Maria  das  Graças  Morais  Guedes.  Participaram  do
julgamento os desembargadores Marcos Cavalcanti de Albuquerque –
Relator, Saulo Henriques de Sá e Benevides e Maria das Graças Morais
Guedes. 

Presente  ao  julgamento  o  Excelentíssimo  Senhor
Doutor Rodrigues Marques da Nóbrega – Promotor de Justiça convocado.

Sala de Sessões da Terceira Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 28 de novembro de
2017.

Desembargador Marcos Cavalcanti de Albuquerque
R e l a t o r
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